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PODER JUDICIÁRIO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – LEILÃO 

 

GIANCARLO PETERLONGO LORENZINI MENEGOTTO, Leiloeiro Oficial, matrícula nº 
180/2003 JUCERGS, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito  
DARLAN ELIS  DE BORBA E ROCHA  da Vara Regional Empresarial da Comarca de Caxias 
do Sul/RS – promoverá leilão, na forma do artigo 142, da Lei de nº 11.101/2005, dos bens 
da Recuperação Judicial convolada em Falência da sociedade empresária INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA BASA LTDA. Processo N.º 5013544-17.2019.8.21.0010 - (CNPJ nº 
88.610.555/0001-04), exclusivamente de forma eletrônica (online), no site: 
www.peterlongoleiloes.cocm.br,  nos seguintes dias:  

1º LEILÃO SOMENTE ONLINE: dia 24 de junho fechamento às 10h., LANCE MÍNIMO: R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais) correspondente a 70% do valor da avaliação, não 
havendo lance, seguirá sem interrupção ao: 

2º LEILÃO SOMENTE ONLINE: dia 10 de julho fechamento às 10h., LANCE MÍNIMO: R$ 
3.000,00 (três mil reais) correspondente a 60% do valor da avaliação.  

Os interessados deverão efetuar cadastro prévio no prazo de até 24 horas de antecedência 
do leilão. Os bens poderão ser visualizados e receber lances com até 05 dias antes do leilão 
pela internet, no endereço eletrônico www.peterlongoleiloes.com.br. OBS: Havendo lances 
o leilão será prorrogado automaticamente (pelo robô), caso contrário o mesmo será 
encerrado as 10h.  

BENS:  O registro de marca 810.709.376, para o sinal nominativo “BASA”, foi concedido 
à empresa citada em 22/10/1985, e vem sendo prorrogado continuamente, com vigência 
anotada até 22/10/2025. O registro de marca 818.407.697, para o sinal misto “VIDAPUR-
A”, foi concedido à empresa citada acima em 04/05/1999, e foi continuamente prorrogado 
no interesse da titular, com vigência anotada até 04/05/2029. Avaliação das marcas no valor 
de R$ 5.000,00(cinco mil reais). 

Os bens serão vendidos no estado em que se encontra e em caráter “AD CORPUS” Nos 
termos do art.  141, II, da LRF, o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não 
haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza 
tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho.  
O pagamento será à vista com 20% (vinte por cento) de sinal, mais a comissão do leiloeiro 
de 3% (três por cento) no ato do leilão e o saldo da arrematação em (três) dias, durante o 
expediente bancário. Na ausência de licitantes, fica o leiloeiro autorizado a receber 
propostas para posterior análise do juízo. O não pagamento do saldo da arrematação ou a 
desistência do negócio acarretará na perda dos pagamentos iniciais, e sujeita o desistente 
a todas as demais cominações legais. O juízo reserva-se o direito de alterar, retirar ou incluir, 
homologar ou não algum bem sem que isso importe em qualquer direito aos interessados.  
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Ficam intimadas as partes e credores hipotecários, fiduciários e pignoratícios do presente 
edital, caso não localizados. Informações c/o Leiloeiro fones: 51/99118-0269 & 54/3028-
5579 & 54/99162-3021. E-mail: peterlongoleiloes@peterlongoleiloes.com.br;  Site: 
www.peterlongoleiloes.com.br 
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